
LEI N° 493/2006 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EDÉIA 
GABINETE DO PREFEITO 

01.788.082/0001-43 

Edéia-Go., 19 de Junho de 2.006. 

«Cria Creche Escola e da outras 
providências». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Constituição Federal, Estadual e a Lei Orgânica deste 
Município, APROVA e eu PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica criado neste Município e cidade a "CRECHE ESCOLA 
DENOMINADA CAIRO TASSARA" de Educação Infantil de Edéia-Go. 

Art. 2° - A referida Creche Escola deverá ministrar o ensino de Educação Infantil de 
Edéia-Go., visando propiciar um melhor nível de educação, recreação, socialização, saúde e 
cuidados pessoais a criança de O (zero) a 06 (seis) anos. 

Art. 3° - A Creche Escola Municipal de Educação Infantil funcionará nas 
instalações próprias nesta cidade, à Rua 04, Qd-01 , Lt-1 , Setor Vale do Sol. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, Estado de Goiás, aos 
dezenove dias do mês de Junho de 2.006. 

PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE. 

EL 

{J; 
DE FREITAS 

Prefeito Municipal 

Av. Presidente Kennedy, no 161 - Centro - CEP: 75.940-000 - Edéia - Goiás 
Fone: (64) 3492-1545/ (64) 3492-1283 - E-mail: prfredeia@pop.com.br 


